
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ERRATA Nº 03 - TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2025 

 

O Prefeito Municipal de Sigefredo Pacheco, Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais que 

lhe confere o Artigo 37 da Constituição Federal, e a Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

1º - Corrigir o numero do Edital do Teste Seletivo Simplificado que passa a ser o número 03/2025 e 

não 01/2025, como tinha sido publicado anteriormente.  

 

2º - Manter as demais normas já estabelecidas. 

 

3º - Revogar todas as disposições em contrários.   
 

 

Sigefredo Pacheco - PI, 27 de fevereiro de 2025 

 

Murilo Bandeira da Silva 
           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


